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                                                                                 Manaus, 13 de Maio de 2024             

                                                                                      

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90010/2024 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL

A EMPRESA  FERREIRA  E  ROCHA  COMERCIO  DE  FLORES  NATURAIS  LTDA 
(ARTFLOR  BOUTIQUE  DE  FLORES)  inscrita  no  CNPJ,  No.  25.463.600/0001-17, 
localizada   a  Rua  Rio  Jamari,  No.  24  –  Bairro:  Nossa  Senhora  das  Graças,  por  
intermédio  de  seu  representante  legal,  a  Sra  ALESSANDRA  MONTE  FERREIRA, 
portadora  da  carteira  de  identidade,  No.  1356167-7  e  CPF  No.  645.823.612-34, 
doravante  participante  do  Processo  Licitatório  No.  no.90010/2024   -  TJAM na 
modalidade  do Pregão Eletrônico, Processo Administrativo No.  2023/000051289-
00, conforme dispõe o edital 8.2,  DECLARA: 

a)  que está ciente e de acordo com as condições contidas no Edital e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b)  que  até  a  presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no 
presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências 
posteriores;
c) que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta 
licitação;
d)  que  não  emprega  menores  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre, nem menores
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos;
e) que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende 
aos  requisitos  do  art.  3º  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  para  fazer  jus  aos 
benefícios previstos na legislação;
f) que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da  Previdência  Social  e  que,  se  aplicado  ao  número  de  funcionários  da  empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação;
g) que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;
h)  que  não  possui  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do Art. 5º da 
Constituição Federal.
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